CAMARA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA
Estado do Espirito Santo

PORTARIA N° 126/2025
Atilio Vivacqua - ES, 16 de dezembro de 2025.

DISPOE SOBRE DESIGNA(;[\__O DE SERVIDORES
PARA ATUAREM NAS SESSOES PLENARIAS E
DA OUTRAS PROVIDENCIA

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ATIiLIO VIVACQUA, Estado do Espirito Santo, no uso
de atribuicées legais:

Considerando a Resolugéo n° 009/2014 que “Dispde sobre o sistema de banco de horas do Poder
Legislativo Municipal de Atilio Vivacqua e d4 outras providéncias”.

para seu término.

Considerando que € necessaria a Présenca de servidores da Casa no horério das sessées para o
melhor cumprimento das fungées constitucionais do Parlamento.

Considerando o artigo 3° da Resolugédo n° 009/2014 que prevé que “os servidores sujeitos a
compensacéo, serdo os designados através de portaria do presidente da Céamara Municipal quando
necessario a presenca aos trabalhos nas sessées plenarias”.

- Fica designad
Legislativa, na data de 16 de dezembro/2025, exercendo suas fungées para o bom e fiel andamento
dos trabalhos desta Casa, de acordo com as leis 871 e 872/2010:

a) Luana Santos Brito

b) Luecy Souza Nascimento

C) Raissa Abreu Souza

d) Sulamita Coimbra Braga Martins
e) Tamiris Franca Molon

ART. 2° - Esta portaria entrara em vigor na data de sua assinatura.
ART. 3° - Revogam-se as disposi¢ées em contrario.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE D PRESIDENTE,

Lauro Nascimento Tosta
Presidente da Camara Municipal de Atilio Vivdcqua

“Feliz a Nagdo cujo Deus é o Senfior!”
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